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ATOS -DO PODER EXECUTIVO 105 

Art. 2.0 O presente Decreto--lei entrará em vigor na dnta de sua publi~ 
cação, revogadas as dispo [tições em contrário, 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1944, 123.0 da Independência e .56.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS • 

.A..lexcmdre Marcondes Filho, 

DECRETO~ LEI N. 0 6. 509 - DE 18 DE M."'.IO DE 1944 

Cria, na Reserya de 1.a Classe do Exército, um Qua.dm EBpecial pa-;:a os Mfltn

bros de. justiça !Jilitar da Fôrça Expedicionária Brasileira 

O Presidente da República, tl$D.ndo da atribuição que lhe confere o aY
tigo 180 da Constituição, dec~:eta: 

Art. 1.0 lt criado um Quadro Especial de Oficiais na Reserva de 1,.11. 
Classe do Exército, pa~·a Juizes e Membros do Minist~rio Público e Escrivães 
da Justiça Militar, organizada na forma do Decreto-lei n.0 6, 396, de 1 de 
abril de 1944. 

Parágrafo único. O- :tv!ini~tro civil. da Suprerr..o 'I'ribunc.l 1\1ilit<.>.r terá o 
pôsto de Gencr.-;;.1 de Divi.são; o Procurador Geral, o de General de Brigada; 
os Auditores de 2.a e 1.a entrância, respectivamente, os de Coronel e Tenente~ 
Coronel; ·os Promotores de 2.a e 1.a entrâncb, respectivnmz-nte, os de Major e 
Capitão; os Advogados de Ofício de 2.U entrância e o Secretário, o de 1.0 Te· 
nente; os Advogados ck· iP entrância e os Escrivães, o de 2.0 Tenente. 

Art. 2,0 O Pbno de Uniformes àos ofici:oâs de que trata o pres>mte De
creto-lei será aprovado por ato clo Ministro d~ Guerra, 

Art. 3.0 O p:'esente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu· 
blics.ção, revoi;ads.s as disposiçãen em. contrário, 

Rio de Janeiro, 18 de mdo de 1944, 123.0 da Independência e 56.0 de 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eudco G. Dutra, 

DECRETO-LEI :N.0 6. 510 ~DE 18 DE I\t1r\IO DE 1944 

Cria. cargos isal&dos, de proviro.e.nto em comissão, no Ouo:.dt"o Peánatlente do 
· lYlin.isl"ério da justiça e Neg6cios Inte~-knes 

O President8 cla República, usando da :e::tribuição que lh-a confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam cl'is.cbs, no Quadro Permanente do Iviinisté::·io da Justiça 
e Negócios Interiores,· para o Departamento Feder2l de Segurança Pública, 
os seguintes cargos isoladc:o, de pro-vimento em comi..ssão : 

1 Diretor (G.E.P.- D.P.T. ~ D.F.S.P.), 
padrão . , ....... . N 

1 Diretor (E.P. ~ D.P.T. -- D.F.S.P.), 
padrão ....................... , .......... . N 

1 Delegado (D.Se.P. -D.P.S. -D.F.S.P.), 
padrão ......... , .. , ..................... . N 

1 Delegado (D.S.S.- D.P.S.- D.F.S.P.), 
padrão ................................. _ .. N 

1 Comandante (P.E.- G.C.- D.F.S.P.), 
padrão ............. . M 
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